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ERRATA 

AO EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0085/2024 

 

 

A Prefeitura Municipal de Arroio Trinta–SC, por intermédio do Prefeito Municipal, 

ALCIDIR FELCHILCHER, vem, nesta oportunidade, divulgar aos interessados em 

compor o certame em epígrafe que seu instrumento convocatório será alterado, na forma da 

errata abaixo transcrita: 

 

Tendo em vista o  equívoco  do recurso orçamentário – Despesas nº284 e 296  da 

Concorrência Eletrônica nº 0005/2024, que tem como objeto a ESCOLHA DA 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A EXECUÇÃO DE 

REFORMA/MANUTENÇÃO, COM O DEVIDO FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, NECESSÁRIOS PARA 

REALIZAR AS MANUTENÇÕES E REFORMA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL PROFESSORA FABIANA NUNES POSSATO - PROFABI, 

CONFORME QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES LISTADAS PELO 

EDITAL, TUDO DE ACORDO COM OS PROJETOS, MEMORIAIS 

DESCRITIVOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS 

EM ANEXOS, COM RECURSOS PRÓPRIOS E ORIUNDOS DE REPASSE PELO 

GOVERNO ESTADUAL A TÍTULO DE TRÂNSFERÊNCIA ESPECIAL, 

EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS SED 2176/2024, 0246/2024 E 

0914/2024., viemos por meio deste  promover  a seguinte alteração: 

 

Onde se lê: 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
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3.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024,  na classificação abaixo: 

 

Despesa Valor indicado 

284 - 1 . 2004 . 12 . 365 . 12 . 2.14 . 0 . 339000 Aplicações Diretas R$ 12.283,37 

296 - 1 . 2004 . 12 . 365 . 12 . 2.14 . 0 . 339000 Aplicações Diretas R$ 340.303,50 

Total indicado: R$ 352.586,87 

 

        

 

Leia-se:  
 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

3.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria e 

vinculada, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024,  na classificação abaixo: 

 

Despesa Valor indicado 

119 - 1 . 2004 . 12 . 365 . 12 . 2.14 . 0 . 449000 Aplicações Diretas R$ 12.283,37 

296 - 1 . 2004 . 12 . 365 . 12 . 2.14 . 0 . 449000 Aplicações Diretas R$ 340.303,50 

Total indicado: R$ 352.586,87 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições editalícias, nos termos constantes do 

instrumento convocatório inicialmente divulgado no Diário Oficial dos Municípios-DOM e 

Diário Oficial do Estado de SC – DOE.  

  

Arroio Trinta – SC, 09 de julho de 2023. 

 

 

 

ALCIDIR FELCHILCHER 

Prefeito Municipal 

 

 
 D
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